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 PORTARIA Nº 1.651/GR/IFAM, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, de 21/06/2023, 

Seção 2 – Extra A, pág. 1, e; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 057-CONSUP/IFAM, de 17/10/2024, que deflagra a 

realização do processo de escolha dos representantes dos segmentos Docente, Técnico-

Administrativo em Educação, Discente e Egresso para a composição do Conselho Superior do IFAM, 

para o biênio 2024/2026, R E S O L V E: 
 

 Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 1.629/GR/IFAM, de 08/11/2024, que designou os 

servidores para compor as Comissões Eleitorais Locais responsáveis pelos trabalhos de eleição dos 

representantes dos segmentos Docentes, Técnicos-Administrativos, Discentes e Egressos, conforme 

previsto nos incisos II, III, IV e V do art. 2º da Resolução nº 019/CONSUP/IFAM, de 11/03/2024, para 

o biênio 2024/2026: 

 I. Onde se lê: 

7. CAMPUS MAUÉS 

Nº Nome Siape/Matrícula Segmento Função 

1 Taciane Pinto da Silva 2684431-1 Docente Titular 

2 Yuri Freitas Assayag 2796218-0 Docente Suplente 

3 Elidiney Coelho Pimentel 1812282-5 TAE Titular 

4 Eriklay Guimarães Oliveira 2431241-0 TAE Suplente 

5 Elizani Oliveira de Souza 2024 324957 Discente Titular 

6 Matheus Barata Barbosa 2023 310385 Discente Suplente   

 II. Leia-se:  

7. CAMPUS MAUÉS 

Nº Nome Siape/Matrícula Segmento Função 

1 Taciane Pinto da Silva 2684431-1 Docente Titular 

2 Yuri Freitas Assayag 2796218-0 Docente Suplente 

3 Elidiney Coelho Pimentel 1812282-5 TAE Titular 

4 Eriklay Guimarães Oliveira 2431241-0 TAE Suplente 

5 Elizani Oliveira de Souza 2024 324957 Discente Titular 

6 João Lúcio Bentes Cerdeira Filho 2023310213 Discente Suplente 
 

 Art. 2º À Comissão, para as devidas providências. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
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